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21 de maio de 2007.

lonio Lietl1otJ(i
releito Munltlpal

DECRETA:

Decreto 197/2007

Manutenção da Divisão de Infância e Adolescência e Assuntos da Família
01000 - outros serviços pessoa jurídica 13.517,41

Manutenção da Divisão de Infância e Adolescência e Assuntos da Família
33728 obras e instalações 22.565,00
01000 obras e instalações 13.517,41

SÚMULA: Abre um crédito adicional de R$ 36.082,41.

preleitura Municipal de Siqueira tampos
Estado do paraná

Legislação Munltlpal

Art. 3°_Este Decreto em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Suplementação

Art. 2° _Os recursos para cobertura das despesas serão provenientes do convênio FIA-IASP- para ampli-
ação/melhorias da Casa Abrigo, no valor de R$22.565,00 (vinte e dois mil quinhentos e sessenta e cinco
reais reais) através de superávit financeiro apurado na fonte de recursos no encerramento do exercício
anterior, sendo a contrapartida com recursos livres no valor de R$13.517,41 (treze mil quinhentos e de-
zessete reais e quarenta e um centavos), através de anulação de dotação.

11.001.08.243.0081.2.049
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Redução
11.001.08.243.0081.2.049.

33.90.39.00.00

Artigo 1° - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Especial, no Orçamento Ge-
ral do Município, no valor de R$ 36.082,41 (trinta e seis mil oitenta e dois reais e quarenta e um centa-
vos), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.
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